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PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N' I758/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N' 83/2018

Mf,NOR PRECO POR ITf,M

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICA E INFANTIL PARA PACIENTES ASSISTIDOS
PELA ASSITÊNCIA SOCIAL DA SAÚDE, PACIENTES ruDICIAIS E PACIENTES CARENTES EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA MLINICIPAL DE SAÚDE''.

PREAMBULO

I- DAREGÊNC]A
2- DOOBJETO
3- DASCONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO
4 . DO CREDENCTAMENTO DOS REPRESENTANTES
5 - DO RECEBIMENTODOS ENVELOPES
6. DA PROPOSTA

7 - DO ruLGAMENTO E CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS
8 - DA HABTLITAÇÃO p SpU ruLGAMENTO
9- DORECURSOEDATMPUGNAÇÃO
IO- DAATADEREGISTRODEPREÇOS
1I . DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
12- DO FORNECIMENTO, DO LOCALDEENTREGA, ACEITEE RECEBIMENTO.
l3- DACONTRATAÇÃO
14 - DO PREÇO E REVISÃO
I5- DOPAGAMENTO
I6 _ DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
t7 - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGTSTRADO
l8- DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRrA
l9 - DAS DTSPOSIÇOES FTNAIS

o Anexo I - Termo de Referência - Especificações;
. Anexo II - Formulário Padronizado de proposta;

r Anexo [Il - Declaração de Habilitação;
o Anexo [V - Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos;
o Anexo V - Declaração nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7. da CF/gg.
o Anexo VI - Minutâ da Ata de Registro de preços;

o Anexo VII - Minuta do Contrato.
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MENOR PRECO POR ITEM

O MUMCIPIO DE SIDROLÂNDIA - MS, através do Departamento de Licitação e Compras, por intermédio
de seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria no 64712017, publicada no Diário Oficial do Município, toma
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PRf,GÃO PRESENCIAL.
tipo menor preço por item visando formar o Sistema de Registro de Preços da Administração Pública Munici-
pal para contratâções futuras e de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

A Abertura da sessão inicial do processo licitatório acontecerá às 08h00min do dia 22 de Agosto de 2018.
na sala de reunião do Departamento de Licitacão e Compras. na Rua São Paulo. No 964. CENTRO. CEP
79. I 7O-OOO. SIDROLÂNDIA-MS.

Caso a sessão pública de Pregão não seja finalizada até as I lhO0min da data previstâ acima, a Pregoeiro
marcará para o dia seguinte a continuação da sessão publica a partir das 07h00min, no mesmo endereço.

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na
data marcada, a sessão será, âutomaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

O Edital poderá ser obtido. no endereco suoracitado. mediante o recolhimento de guia a ser retirado no De-
Dartamento de Cadastro e Tributacão. localizado à Rua Santa Catarina n" 244 no valor de R$ 30.00 (trinta
reais). sendo este o custo da reproducão. ou também poderá ser visualizado e baixado no Site da Prefeitura
Municipal. htpplhuryw.sidrolandia.ms.gov.br/ no link .,licitações,,.

l.l Lei Federal n'8.666/93 e alterações;

I .2 Lei Federal no 10.520102;

I .3 Lei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor:
1.4 Lei Complementar no 123106
'1.5 Lei Complementar n" l47l14;
L6 Decreto Municipal n' l0l/13
1.7 Demais disposições contidas neste Edital.
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2. DO OBJETO DA LTCTTAÇÃO

2.1 - O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a administrâção pública.
objetivando o registro de preços para " AQUISIÇÀO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E TNFANTIL PARA
PACIENTES ASSISTIDOS PELA ASSITÊNCIA SOCIAL DA SAÚDE. PACIENTES JUDICIAIS E PA-
CIENTES CARENTES EM ATENDIMENTO A SECRETARIA ML]NICIPAL DE SAÚDE".

2'2 - O Registro de Preços será lormalizado por intermédio da Ata de Regisrro de Preços. na forma do Anexo
VI, nas condições previstas neste edital. \\*

=ê1
23 - A quantidade constante do Anexo II é para efeito de registro por unida§d€.pre§q í

ê.
2.4 - Os preços registrados neste procedimento terão validade de l2(doze) meses. a partir da data de publica-

ção do extrato da Ata de Registro de Preços.

3, DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

3.1.1 - Deteúa atividade pertinente 
" "orpurigffiq=fu-dÍe 

pregão;

3.1.2 - Atenda os requisitos e exigências constantei ileste Edital e seus anexos;

3.2 - Não poderão concorrer neste Pregflo: 
'

3.2.1 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.2.2 - Empresa que esteja suspensa de participar de licitaçâo realizada pelo Município de Sidrolândia-MS.

3.2.3 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. en-
quanto perdüiarem os motivos da punição;

3.2.4 - Diietri ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por servidor ou dirigente
de órgpo.ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9o, Inciso III, da Lei Fede-
ral n" 8:666/93;
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4. DO CREDf,NCIAMf,NTO

4.1 - Para fins de credenciamento junto a Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deverá enviar um repre-
sentante munido de documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo,
ainda, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou
outro documento equivalente.

4.2 - O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

4.2.1 - No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer ao local, deverá
comprovar a representatividade por meio da apresentação: de ato constitutivo, estatuto ou contrato social, do
documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de
pessoas jurídicas, conforme o caso (cópia autenticada na forma do subitem 8.4), caso em que a Pregoeiro
poderá autenticar a partir do original, no momento do credenciamento.

4.2.2 - Tratanilo-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou particular de procuraçào, com
firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame. em nome da licitante, acompanhado do correspondente docu-
mento, dentre os indicados no subitem acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga.

4,2.3 - Cada credenciado podeú representar apenâs uma licitante, salvo, nos casos de representação para
itens distintos.

4.3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habilitação conforme Anexo Ill,
e de acordo com o inciso VII, artigo 4" da Lei Federal no lO.52O/2002, dando ciência de que cumprem ple-
namente os requisitos da habilitação, podendo o credenciado ou representante preencher a declaração no
momento da abertura da sessão.

4'4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante credenciado e ficará
obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo.

4.5 ' O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro e Equipe de Apoio ou cujo
documento de credenciamento esteja irregular, ficará impedido de participar das fases de lances verbais, de
negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, para representar a licitante durante a
reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativa a este Pregão, caso em que será man-
tido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor
preço.

4'6' As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da Lei complementar n. 123106 e de-
vido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro, deverão credenciar-se apresentando a Certidão de Intei-
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ro Teor da Junta Comercial, Declaração de ME ou EPP assinada pelo Contador, a ser expedido em data não

superior a 60 (sessenta) dias.

4.6.1 - O descumprimento do disposto acima, sem prejuízo das sanções cabíveis, caracterizzrí renúncia ex-
pressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos beneficios da Lei Complementar n' '123106 aplicáveis ao
presente certâme;

4,7 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado;

4.8 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

4.9 - A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitara a licitante,
mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma.

4.10 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necesúria dentro do prazo estipu-
lado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, devendo
estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de negociação e a interposição de recursos.

4.lf - CRC - Certifrcado de Registro Cadastral;

5. DO RECEBIMENTO DOS EIWELOPES

5.1 - Até o dia, horiirio e locais fixados no preâmbulo deste Edital, a licitânte deverá apresentar à Equipe de
Apoio, juntamente com a Declaração de Habilitação (conforme Anexo III), a proposta escrita e a documenta-
ção, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes extemas e frontais,
em caracteres destacados, além da raáo social do licitante, se os mesmos não forem timbrados, os seguintes
dizeres:

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6'l - A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as seguintes informações e carac-
terísticas:

SIDROLÂNDtA-MS
PREGÃO PRESENCIAL N' 02 1/201 8

Rf,GISTRO DE PREÇOS
ENVf,LOPE PROPOSTA

PRI,FEITURA MUMCIPÂL DE
SIDROLÂNDIA - MS

PRtrGÃO PRESENCIAL N" 02Il20I8
REGISTRO DE PREÇOS

EI\TVELOPE DOCUMENTAÇÃO

tz--
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6.1.1 - Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, sem emendas, rasu-
ras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas.
vedadas cotações altemâtivas.

6.1.2 ' A licitante deverá indicar o preço unitário por item, conforme Anexo ll deste Edital, marca do produ-
to e ao final a indicação do total geral da proposta, em algarismo ou por extenso, os preços para aquisição de
Produtos, deverão sob pena de desclassificação respeitar o limite de Preço estabelecido no Termo de Refe-
rencia, (ANEXO I);

6.1.3 - Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos ará-
bicos.

6.1.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, compreendendo os im-
postos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes do fomecimento, bem ainda, deduzidos quaisquer descontos
que venham a ser concedidos.

6.1'5 - Os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais, pós-vírgula, e a proposta devera
conter as marcas dos itens, sob pena de desclassificação.

6.1.6 - o valor do item informado DEVE sER INFERT0R ou IGUAL Ao vALoR DE REFERÊNCIA
DO RESPECTM ITEM, conforme Anexo I deste Edital.

6.I.7 - A última folha deverá estar carimbada com o CNpJ/IvIF da empresa licitante.

6.1.8 - Deve indicar o prazo de entrega dos produtos, não superior a 03 (três) dias úteis, após a solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, obedecida a quantidade solicitada.

6.1-9 - Deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, con-
tados dâ data de abertura dos envelopes de proposta.

6,2 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste edital.

6'3 - É de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condições apresentadas.

6.4 - Caso os prazos estabelecidos nos subitens 6.1 .8 e 6.1 .9, não estejam indicados na proposta, os mesmos
serão considerados como aceitos pela licitante para efeito dejulgamento.

6'5 - Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que apresentar preços
unitários inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e
salários de mercado acrescido dos respectivos encargos.

..<
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6.5.1 - Apresentarjunto à proposta impressa, cd ou pen drive, contendo proposta emitida através do sistema
de cotação. Para efetuar a cotacão neste sistema. a licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos

Berados do sistema compras/pregão do município. com antecedência mínima de dois (02) dias antes da data

marcada para as propostas. no horário das 07:00 às I l:00hs (horário de expediente).

6'6 - As Propostas de Preços poderão ou não contemplar a totalidade dos quantitativos fixados para cada
item constante do Anexo I deste edital.

7. DO JULGAMf,NTO E CLASSIFICA O DAS PROPOSTAS

7.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão pública para processamen-
to do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame e recebimento
dos envelopes com propostas escritas e documentação de habilitação.

7.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope noOl, contendo a Proposta de Preços Escritas ordenando-
as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise prévia dos preços, observando a exatidão
das operações aritméticas que conduziram âo preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros,
tomando como corretos e adotando como critério de aceitabilidade o preço ..unitário por Item".

7.3 - Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade das
propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a etapa
competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos
em especial o disposto no item 6.7 e 6.7.1 .

7'4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, a Pregoeiro selecionará as propostas para fase de
lances, observando os seguintes critérios:

a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas aquelas apresentadas com pre-

ços sucessivos e superiores em até 5o/o (cinco por cento), em relação ao menor preço ofertado, disposto em
ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais, nos
termos do Artigo 44, §2" da Lei Complementar 12312006.

b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as pro-
postâs que apresentaÍem os menores preços, até o máximo de 03 (t'€s), incluindo a primeira classificad4 quais-
quer que sejam os preços ofertados, observado o subitem 6.1.6;
c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances realizarem-se á o
soíeio para definir a ordem da apresentação dos lances.

7'4'l - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do
número de licitantes.
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7.5 - O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 7.4 para a apresentação de lances ver-
bais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
preço, seguindo-se das demais em ordem decrescente de valor.

7.6 - O Pregoeiro, antes da etapa de lances, poderá estabelecer o intervalo mínimo entre os lances, para agili-
zar a sessão.

7.7 - Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes para eventuais consul-

tas telefônicas, os quais disporão até o máximo de 03 (três) minutos, por consulta.

7.8 - Em observância à Lei Complementar Federal n'12312006 de 14.12.2006, na presente licitação será

assegurada, como critério de desempate, preferência de aquisição para as microempresas e empresas de

pequeno porte.

7.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostâs apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno poÍe sejam superiores até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada.

7.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.9'l - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar

nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos
após o encerramento dos lances. sob pena de preclusão.

7.9.2 - Não ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edital, serão convocadas as re-
manescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.8.1 deste Edital, na ordem classificató-
ria, para o exercício do mesmo direito (inciso Il do art. 45 da Lei Complementar Federal n'123/2006 de

14.t2.2006).

7.9.3 - Na hipótese do não registro de preços na forma do subitem 7.9 deste Edital, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§ l" do art. 45 da Lei Complementar
Federal n"l 2312006 de 1 4.12.2006\.

7.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da
licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de
ordenação das propostas.

7.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades
previstâs neste Edital.

7.12 - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapâ competi-
tiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR pREÇO pOR ITEM.

z'<8
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7.13 - Cumprido o disposto do item 7 .12, para fins de celeridade do processo, será aberto o envelope de ha-

bilitação do licitante vencedor.

7.14 - A critério da Administração Pública poderá ser solicitada amostra dos produtos ao licitante deten-
tor da menor proposta.

7.15 - Quando solicitada a amostra deverá ser apresentada no prazo de24 (vinte e quatro) horas.

7.16 - Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao desatendi-
mento das especificações técnicas exigidas neste Edital e seus ânexos, e pela análise de amostras que pode-
rão ser solicitadas, a critério do órgão licitadol o Pregoeiro procederá à análise da proposta colocada em

segundo lugar, e assim sucessivamente, respeitâda a ordem de classificação, até que uma atenda às exigên-
cias.

7.17 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso ou solicitação de amos-
tras, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão dâ confirmação, que dis-
criminará e documentará as condições específicas para a contrataçâo.

8. DA HÂBILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO

8.1 - Para habilitação neste Pregão, ultrapassada a fase de lances e negociação com a Pregoeiro, na forma do
item 7 13, a licitante, detentora da melhor oferta. deverá comprovar, mediante apresentação no ENVELOPE
n." 02, os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na
seguinte ordem, de forma a permitir a maior rapidez na conferência e exame correspondentes:

\- 8.1.1 - Documentação relativa à HABILITAÇÃO IIRÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; qq

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a respectiva consolidação,
se houverem, devidamente registrado, em se tratândo de sociedade comercial e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; ou ainda

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de eleição da diretoria
em exercício.

d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresajurídica como sóciajunta-se para a habilitação o
CNPJ da respectiva empresa.

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão comp€tente, quando a atividade
assim o exigir.

áa-
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Obs: os documentos constantes no item acima poderá ser dispensado caso tenha sido aoresentado na

etâDa de credenciamento.

8.f.2 - Documentação relativa à Rf,GULARIDADE FISCAL e TRABALIIISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Alvará de Locâlização e Funcionamento ou Alvará de Licença e Funcionâmento, expedida pelo

órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede da licitante, para exercer atividade pertinente com
o objeto licitado, que esteja dentro do prazo de validade. No caso do Distrito Federal, a licença deverá ser

fornecida pelas Administrações Regionais.

c) Prova de inscrição no Câdastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou
sede da licitante, pertinente âo ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

d) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Díüda Ativa da União, e INSS
emitida pelo Ministério da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil);

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos Gerais,
compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida peto órgão competente, da localidade
de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei.

f) Prova de regularidade Iiscal com a Fazenda Municipal. compreendendo Débitos Mobiliários e Imobili-
ários, onde for sediada a empresa, com validade na data d a realização da licitação;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela
Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n.o 8.036, de I I de maio de 1990.

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-

ção da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho-
TST, de acordo com a Lei n.o 12.440, de 07 dejulho de 201l.

i) Alvará de Licença Sanitária (ALS) de titularidade da empresa licitante, expedido pelo órgão competente
da esfera Estadual ou Municipal da sede da licitante.

j) Autorização de Funcionamento (AFE) para cosméticos e produtos de higiene pessoal para área da Saú-
de.
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8.1.3 - DOCUMENTAÇÃO Rf,LArrvA À QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:
8.1.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado, decla-

rando que a licitante fomeceu ou esta fornecendo satisfatoriamente o objeto desta licitação, devendo infor-
mar o nível de satisfação com a execução dos mesmos.

I - Parâ atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identificação da pessoa que o está

emitindo, portanto, deverá ser apresentâdo em papel timbrado do emitente ou conter razão social, CNPJ,

endereço, telefone e com identificação do signatário, assinatura do responsável legal e carimbo da empresa;

Il - No caso de atestâdos emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles emiti-
dos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente;

a) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, empre-

sas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos uma mesma

pessoa fisica ou jurídica que seja sócio da empresa proponente.

lll - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suficientes para a comprovação da

qualificação técnica exigida e, se possível, indicar com marca texto os itens que comprovarão as exigências.

8.2 . DOCUMENTAÇÃO RELATTVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial e demonstrações conúbeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa sioação financeira da empres4 vedada a sua substituição por ba-
lancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da dala de apresentâção da proposta. Devendo vir acompaúadas de cópia dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, contendo o número de registro da Junta
Comercial, bem como a identificação da assinatura do titular ou representante legal da empresa e do con-
tabilista responúvel pela escrituração.

a.l ) Quando se tratar de pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedade anônima, admitir-se-á a
apresentação do balanço patrimonial devidamente registrado, acompanhado de cópia da respectiva
publicação em Diário Oficial.

a.2) As empresas com menos de 0l (um) ano de exercício social de existência devem cumprir a exi-
gência contida no inciso I, mediante a apresentação do Balanço de Abertura ou do último Balanço
Patrimonial levantado.

a.3) Somente serão válidos o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício
financeiro.
a.4) PodeÉo ser exigidas das empresas para confrontação com as Demonstrações Contábeis, as in-
formações prestadas à Receita Federal.

ll

b.) Indice de Solvência. calculado em documento anexo ao balanco natrimonial. devendo ser
obriqatoriamente assinado pelo contabilista responsável.
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b.l ) A análise da qualificação econômico-financeira será feita da seguinte forma:

b.2) Solvência Geral (SG)
Onde:

tO= > l

b.3) Estarão habilitadas neste item somente as empresas que apresentarem resultado maior a I (um)
no índice(SG).

8.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica;

8'2.2 - Declaração, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos impeditivos da habilitação,
conforme Anexo IV deste Edital.

8.2.3 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de l8
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de I4 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7" da
Constituição Federal (na forma do Anexo V deste Edital).

8-2.4 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público, deverão
estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste expressamente seu prazo de
validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

8.3 - sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverâo estar:

a) em nome da licitante e, preferencialmente, com número do cNpJ e com o endereço respectivo;
b) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
c) se a licitânte for a filial, todos os documentos deverão estâr em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da maÍriz.

8.4 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia, autenticado por cartório competente ou pelo Pregoeiro, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

8.4.1 - Os documentos de habilitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio a
paÍir do original até às ll: 00 horas do último dia útil que anteceder a data marcada para abertura dos
envelopes Proposta e Documentâçào;

8.4.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis;

8.4.3 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

8'4'4 - O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver
dúvida e julgar necessário.
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8.5 - Com relação à documentação de regularidade fiscal, sendo a licitante microempresa ou empresa de
pequeno porte, a mesma deverão apresentar todos os documentos exigidos neste Edital, mesmo que apre-
sente alguma restrição (aÍ.43 da Lei Complementar Federal n"12312006 de 14.12.2006).

8.5.1 - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e havendo alguma restri-

ção na comprovação da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, com termo
inicial a partir da publicação do aviso de resultado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administra-

ção Pública, através do Pregoeiro, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

. débito. e emissào de eventuais ceÍidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (§ lo do art.
43 da Lei Complementar Federal n"12312006 de 14.12.2006 alterado pela Lei Complementar Federal 147 de

07 de Agosto de 20 l4).

8.5.2 - A não regularização da documentação, no prazo concedido, implicará decadência do direito à contra-
tação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n'8.666193 de21.06.1993, sendo faculta-
do à Administração convocâr os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação (§ 2' do arÍ.43 da Lei Complementar Federal n'12312006 de 14.12.2006).

8.6 - Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes,
mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que nào
atenderem às exigências aqui estabelecidas.

8.7 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias
úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no ato inabilitatório.

8'7.1 - Serão exigidos para reapresentâção apenas os documentos desqualificados e não aceitos;

8.7,2 - As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo.

9. DO RECTJRSO f, DA IMPUGNAÇÃO

9-1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão de
processamento do Pregão, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital, sob pena de
decadência de fazê-lo administrativamente.

9.2 - No caso de impugnação a petição deverá ser protocolizada no Protocolo Geral do Município contendo
os documentos necessários para a perfeita identificação da impugnante, bem como de documentos onde seja
possível a verificação da capacidade de representação do signaLirio, sob pena de não conhecimento;

9'3 - Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova daÍa para realização do cename, com
a devida publicidade, inclusive das alterações, se houverem.
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9.3.1 - Não sendo possível a decisão administrativa pertinente antes da data Íixada para a realização deste

Pregão, deverá o impugnante participar normalmente do ceÍâme até que hâja o mérito relativo a

impugnação.

9'4 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser feita o Pregoeiro
imediatamente após a declaração do(s) vencedor (es).

9.5 - A licitante na sua manifestação explicitaú, necessariamente, a motivação consistente que será

liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua aceitação ou não.

9.6 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso pela licitante, implicará na
decadência desse direito, podendo a o pregoeiro adjudicar o objeto à (s) licitante (s) vencedora (s).

9.7 - Admitido o recurso, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis parâ â apresentação das razões
recursais escritas, dirigidas o Pregoeiro, e estará disponível às demais licitantes classificadas, para impugná-
lo ou não, âpresentando suas contrarrazões em até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo da
recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata em cartório dos autos do pregão.

9.8 - As licitantes que desejarem impugnar o(s) recurso (s) ficarão intimadas a fazê-lo desde a reunião de
realização deste Pregão.

9.9 - Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito suspensivo, e encaminhará
à Procuradoria Jurídica para análise e parecer, sendo a decisão proferida pela autoridade competente
responsável pela homologação da licitação.

9.10 - O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica tão somente a

invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

9.11 - Após decididos os recursos e constâtada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à licitante vencedora! e em consequência homologar o
procedimento licitatório.

IO. DA ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS

10.1 - Homologada a licitação será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo
obrigacional de fomecimento, onde constarão os preços a serem praticados, com características de
compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato parâ fomecimento dos
produtos, nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais classificadas que
aceitarem fornecer os produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecido à ordem de classificação e os
quantitativos propostos.
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f0.2 - O Pregoeiro convocará formalmente as fomecedoras, com antecedência mínima de 03 dias úteis,

informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços.

f0.2.1 - O prazo acima citado poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu

trânscurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Comissão de Licitaçào.

10.3 - Colhidas às assinaturas, o Departamento de Licitações e Compras providenciará a imediata publicação

da Ata no Diário Oficial do Município.

I0.4 - As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de Registro de

Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

10.5 - Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusâr assinar a Ata

de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, o Pregoeiro convocará as

demais licitantes, na ordem de classiÍicação.

10.6 - Decorridos 60 (sessenta) diâs da data de entrega das propostas, sem que haja convocaçâo para a

assinatura de Ata de Registro de Preços e Fomecimento, as licitantes estarão liberadas dos compromissos

assumidos.

10.7 - A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência 12(doze) meses, a contar da dâta de

publicação de seu extrato.

r1. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PR"EÇOS

ll.l - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de

Usuárias da Ata.

ll.2 - Caberâ a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do cumprimento

de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sânções previstas neste edital.

I1.3 - As Usuárias da Ata deverâo informar ao Orgào Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não

comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o

caso, visando à convocação dos remânescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fomecedor faltoso.

I1.4 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros municípios que

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de

Preços deste Município.
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11.4.1 - As Adesões previstas na forma do item acima não poderão exceder ao quíntuplo do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos paÍicipantes.

independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

ll.5 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do

Anexo VI, nas condições previstas neste edital.

ll.6 - O Município de Sidrolândia não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de

Preços, ficandoJhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação

relativa às licitações. sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de

condições.

12. DO FORNf,CIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO.

12.1 - Cada fomecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito. formalizada pela Secretaria

Municipal de Saúde dela devendo constar: a data, o valor unitário do fomecimento, a quantidade pretendida,

o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente a

empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o número de referência da

Ata.

12.2 - A(s) fomecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender as ordens de fomecimento

efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data posterior

ao seu vencimento.

12.3 - O local da entreqa dos orodutos será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento. conforme o
ITEM. podendo ser na sede da unidade requisitante ou em local em que esta indicar. semore dentro do

Município de Sidrolândia /MS.

12.3.1 - O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão/entidade requisitante, não podendo

ultrapassar 03(três)dias da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

12.3.2 - O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. '13 a 76 da Lei 8.666/93,

mediante recibo, nos seguintes termos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações, mediante "Termo de Aceite
Provisório";

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, características, especificações dos produtos,

e conseqüente aceitação pela equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante "Termo de

Aceite Definitivo".
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12.3.3 - Serão recusados os produtos que não esteja em perfeito estado e que não atendam as especificações

constantes neste edital e/ou que não estejam adequados para consumo.

12.4 - Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Administração convocaú a
segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto as demais classificadas,

aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis.

12.6 - A segunda classificada só poderá fomecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu

registrojunta a Ata cancelada.

12.7 - Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues acompanhados de notas fiscais distintas, ou

seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços, o

produto, o valor unilário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legâis.

12.8 - Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as

disposições da Lei n' 8.078 de I l/09/90 - Código de Defesa do Consumidor.

12.10 - As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta exclusiva da usuária da ata.

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do Registro de Preços serão

firmadas com o Município de Sidrolândia, observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe

o art.62 da Lei Federal no. 8.666193, e será formalizada através de:

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigâções futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fomecimento, quando presentes obrigações

futuras.

13.1.1 - A Atâ de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante deste edital, cujas condições deverão ser

mantidas na sua integralidade.

13.2 - O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata seni de 05 (cinco) dias úteis,

contados da convocação.

13.3 - Os quantitativos de fomecimento seÉo os fixados em nota de empenho e/ou contrato e, observarão
obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços.

13.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente
o objeto da presente licitação.
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14. DO PREÇO f, REVISÃO

14.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

14.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço prâticâdo no mercado, o Pregoeiro

notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando à negociação para a

redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotâdo, qualidade e

especificações.

14.3 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Pregoeiro formalmente desonerará a

fomecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

14.4 - Simultaneamente procederá a convocação das demais fomecedoras, respeitada a ordem de

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.

14.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item poderá a Prefeitura Municipal de

Sidrolândia - MS, solicitar nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso.

I5. DO PAGAMENTO

l5.l - O pagamento, decorrente do fornecimento dos produtos desta licitação, será efetuado mediante crédito
em conta corrente ou cheque, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos Produtos,

após a apresentação da respectiva documentâção fiscal, devidamente âtestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n'
8.666/93 e alterações.

15.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fomecedora(s), de que se

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das

Certidões Negativas de Débito com o NSS e com o FGTS.

15.3 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a
fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pâgamento a ser contado a pârtir da data

da reapresentação do mesmo.

15.4 - Caso se constate erro ou irregularidâde na nota fiscaVfatura, o DepaÍamento de Compras, a seu

critério, poderá devolvêJa, para as devidas correções, ou aceitá-la.

15.5 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contrâtuais.

15.6 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
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15.7 - A Administração Municipal não paganí5 sem que tenha autorizâção prévia e formal nenhum

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.

16.8 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

Fomecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

15.9 - Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de mora por parte da

contratante.

16. DAS SANÇÕf,S ADMINISTRÂTIVAS

16.l - Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fomecedora em

assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido

ressalvado os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fomecedora, a juízo do

Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 20Á (dois por cento) sobre o valor constante da notâ de empenho e/ou contrato;

I[ - Cancelamento do preço registrado;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por
prazo de até 05 (cinco) anos.

16.2 - As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente.

16.3 - Por atraso injustificado na execução do objeto:

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,

III - Cancelamento do preço registrado.

16.4 - Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corÍespondente à parte não cumprida ou da totalidade do
fornecimento não executado pela fomecedora:

III - Suspensão temporiiria de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por
prazo de até 05 (cinco) anos;

Zt9



PAGINA:

ÁSS:

t{

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO N1ATO GROSSO DO STIL

CNP.I/MF: 03.501.57410001 -3 I

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

16.5 - A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com as sanções

previstas nos incisos l, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de

ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 daLei Federal no 8.666193.

16.6 - Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal,

acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração de

até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste Município.

16.7 - A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de 05 (cinco)

dias úteis contados da notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de

participação em licitação ou impedimento de contratâr com a Administração Pública deste Município.
enquanto nào adimplida a obrigaçâo.

16,8 - Fica garântido a fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato.

16.9 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante

aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de circunsúncias fundamentadas em falos reais e
comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que

for notificada da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da pena.

16.10 - As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral
deste Município.

16.11 - Competirá a Secretaria Municipal de Saúde. na qualidade de detentora da Ata de Registro de Preços a

aplicação das penalidades previstas no subitem l7.l e seus incisos. e no inciso lll, subitem 17.3.

16.12 ' A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 será de competência exclusiva da autoridade
máxima da Prefeitura Municipal de sidrolândia - MS, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo
estipulado no subitem 16.8, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos

16.13 - O Orgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável pelo controle
do cumprimento das obrigações relativas ao fomecimento caberá à aplicação das demais penalidades
previstas no instrumento de convocação.
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16.14 - As impoÍâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município de

Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

17. DO CATICELAMENTO DO PREÇO REGISTRÁDO

l7.l - A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou

quando não restarem fomecedoras registradas e, por iniciativa da Prefeitura Municipal Sidrolândia quando:

17.1,1 - A licitante não formalizar o contrato decorÍente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento

equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa

aceitável;

17.1.2 - Ocorrer qualquer das hipoteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste;

17.1.3 - Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação:

17.1.4 - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados

no art. 78 e seguintes da Lei n. 8.666/83;

17.1.5 - Por razão de interesse público, devidamente motivado.

17.2 - Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocaçãô da fomecedora com classificação
imediatâmente subsequente.

17.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação.

1E.l - As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação conerão a cargo da Secretâria Municipal
de Saúde, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas

constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei Federal n.8.666/93 e alterações.

19.1 - Serão desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes,
consignarem descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis, preço global ou unitário por
simbólico, irrisório ou cotação de valor zero.

que

lote

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENT

19. DAS D
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19.2 - É facultada o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento que deveria ser apresentado em sessão pública da licitação.

19.3 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Administração, no interesse da administração, anular ou

revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, observada as disposições contidas no

art.49 daLei n.8.666193 e arts. l7e l8 do Decreto Municipal n. I l5/2013.

19.4 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo motivô justo decorrente de fato

superveniente e aceito pelo pregoeiro.

19.5 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparaçào e âpresentação dos

documentos. independentemente do resultâdo do processo licitatório.

19.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será âutomâticamente úansferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e

local anteriormente estabelecido, salvo comunicação ao contrário.

19,7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente.

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante,

desde que seja possível a aferição de sua qualificação e da exata compreensão de sua proposta, durante a

realização da sessão pública da licitação.

19.9. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, sem o comprometimento dos princípios que regem a lei.

19.10. O ato de homologação do procedimento não confere o direito à contratação.

19.ll. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a) coqr base na legislação vigente.

19.12. Os envelopes contendo a "documentâção e propostas" não abertos no certame ficarão a disposição dos

licitantes pelo prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis do encerramento da licitação, após este período serão

destruídos.

19.13. Qualquer ato declaratório não apresentado em qualquer fase do torneio licitatório, podendo o
credenciado representante preencher a declaração no momento da sessão-

l9'14. As decisões do pregoeiro serão consideradas definitivas somente após homologação do procedimento
pelo Secrelírio Municipal de Saúde. 721
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19.15. Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação somente será admitidas por

escrito, endereçadas o Pregoeiro, cujo endereço é Rua São Paulo, n'964, Centro, CEP 79170-000, neste

Município, até o segundo dia que anteceder a data de recebimento dos envelopes I e II no horário de

7h00min às I lh0Omin horas.

19.16 - No mesmo endereco mencionado no subitem anterior. poderá ser examinado o Edital e o Termo de

Referência. sendo que será cobrada a taxa no valor de RS 30.00 (trinta reais). oara obtencão do instrumento

convocatório.

19.17, Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que nào possam

ser dirimida administrativamente.

Sidrolândia-MS, .......de...........de.......

SILVA SANTOS
Secretário de Fazenda, Tributaçáo e

estratégica
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1758/2018

PREGÃO PRESENCIAL N' O2Il2018

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Registro de preços pâra " aquisição de fraldas geriátricas e infantil para pacientes assistidos pela

Assistência Social da Saúde, pacientes judiciais e pacientes carentes em atendimento a Secretaria Municipal
de Saúde", com fornecimento parcelado e de acordo com as especificações e as respectivas quântidades

constântes no Anexo II deste Edital.

JUSTIFICATM: Atender os pacientes assistidos pela Assistência Social da Saúde, pacientes judiciais. As

fraldas serão distribuídas a munícipes carentes.

PRÂZO MÁXIMO PARA OS FORNECIMENTOS: 03 (três) dias úteis a contar dâ solicitação da Secre-

taria Municipal de Saúde.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: menor preço por item.

Obs: O pedido das mercadorias será de acordo com a necessidade através de ordem de compra. No momento

da entrega do produto será verificado as quantidades, condições dos produtos e embalagem, caso esteja em

desacordo com o produto licitado seú devolvido ao fomecedor e o mesmo devera efetuar a troca.

PREÇOS REFERENCIAIS PARA CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE:

Sob pena de desclassificação os valores deverão respeitar os seguintes preços máximo para cada item, a seguir

elencados:

Itcm L.\D VLR TOTAL

0l FRALDAS GERIÁTRICA _
TAMANHO P - PACOTE
COM NO MiNIMO 8 UNI-
DADES - as fÍaldas geriátricas
adulto devem conter as seguin-
tes especificações mínimas:
alto poder de absorção, com
alta concentração de gel: for-
mato anatômico; barreiras
protetoras e elásticos que auxi-
liam no controle do vazamen-
to; fitas reajustáveis; produto
hipoalergênico; sem perfume;
-validade mínima de 6 meses
ap_ós a entrega; COMPOSI-
ÇAO: Polpa de celulose, poli-
mero superabsorvente, filme
de polietileno, fibras de poli-

PCT r.600 t 5,21 24.432,00
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propileno, adesivos termoplás-
ticos, fios de elástico. fitas
adesivas reajusúveis.

02 FRALDA Gf,RIÁTRICA _
TAMA}IHO M - PACOTE
COM NO MÍNIMO 8 I,INI-
DADES - as fraldas geriátricas
adulto devem conter as seguin-
tes especificações minimas;
alto poder de absorção, com
alta concentração de gel: for-
mato anatômico: barreiras
protetoras e elásticos que auxi-
liam no controle do vazamen-
tol fitas reajustáveis; produto
hipoalergênico; sem perfume;
-validade mínima de 6 meses
após a entrega; COMPOSI-
çÃO: tolpa de celulose, poli-
mero superabsorvente, filme
de polietileno, fibras de poli-
propileno, adesivos termoplás-
ticos, fios de elástico, fitas
adesivas reajustáveis.

PCT t0.000 I 6.19 161.900.00

03 FRALDA GERIÁTRICA _
TAMÁNHO G _ PACOTE
COM NO MÍNIMO 8 UNI-
DADES - as fraldas geriátricas
adulto devem conter as seguin-
tes especificaçôes mínimas:
alto poder de absorção, com
alta conÇentração de gel; for-
mato anatômico: barreiras
protetoras e elásticos que auxi-
liam no controle do vazamen-
to; fitas reajustáveis; produto
hipoalergênico; sem perfume:
-validade mínima de 6 meses
ap-ós a entrega; COMPOSI-
ÇAO: Polpa de celulose, polí-
mero superabsorvente, filme
de polietileno, fibras de poli-
propileno, adesivos termoplás-
ticos, fios de elástico. fitas
adesivas reaiustáveis.

PCT 8.000 16.59 I i 2.720.00

04 FRALDA GERIÁTRICA -
TAMANHO GG _ PACOTE
COM NO MíNIMO 8 UNI-
DADES - as fraldas geriátricas
adulto devem conter as seguin-
tes especificações mínimas:
alto poder de absorção, com
alta conÇentração de gel; for-

PCT 10.000 r6.99 169.900.00

25
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mato anatômico; barreiras
protetoras e elásticos que auxi-
liam no controle do vazamen-
to; fitas reajustáveis; produto
hipoalergênico; sem perfume;
-validade mínima de 6 meses
após a entrega; COMPOSI-

ÇÂO: eolpa de celulose, polí-
mero superabsorvente, filme
de polietileno, fibras de poli-
propileno, adesivos termoplás-
ticos, fios de elástico, fitas
adesivas rea justáveis.

05 FRALDA INFANTIL - TA-
MANHO M - PACOTE
COM NO MINIMO 50 UNI-
DADES - alto poder de absor-

ção, com alta concentração de
gel; formato anatômico; bar-
reiras protetoras e elásticos
que auxiliam no controle do
vazamento; fitas reajustáveis;
produto hipoalergênico; sem
perfume; -validade mínima de
6 meses após a entrega;
COMPOSIÇÃO: Polpa de
celulose, polimero superabsor-
vente, filme de polietileno.
fibras de polipropileno, adesi-
vos termoplásticos, fios de
elástico, fitas adesivas reajus-
táveis.

FARDO r.200 31,00 37.200,00

06 FRALDA INFANTIL - TA.
MANHO G _ PACOTE COM
NO MINIMO 50 UNIDADES
- aito poder de absorção, com
alta concentração de gel; for-
mato anatômico; barreiras
protetoras e eliásticos que auxi-
liam no controls do vazamen-
to; fitas reajustáveis; produto
hipoalergênico; sem perflrme;
-validade mínima de 6 meses
ap-ós a entrega; COMPOSI-
ÇAO: Polpa de celulose, poli-
mero superabsorvente, filme
de polietileno, fibras de poli-
propileno, adesivos termoplás-
ticos, fios de elástico, fitas
adesivas reajustáveis.

FRADO 2.000 1:) §q 65. t 80.00
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07 FRALDA INFANTIL - TA-
MANHO CG _ PACOTE
COM NO MINIMO 50 I]NI-
DADES - alto poder de absor-

ção, com alta concentração de
gel; formato anatômico; bar-
reiras protetoras e elásticos
que auxiliam no controle do
vazamento; fitas reajustáveis;
produto hipoalergênico; sem
perftrme; -validade mínima de
6 meses após a entrega;
COMPOSIÇAO: Polpa de
celulose, polimero superabsor-
vente, filme de polietileno,
fibras de polipropileno, adesi-
vos termoplásticos, fios de
elástico, fitas adesiYas reajus-
táYeis.

FARDO 1.000 33,5 8 134.320.00

TOTAL RS 725.652.00

2',7
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PRf,GAO PRESENCIAL N" 02Il20I8

PROCI SSO ADMINISTRATIVO N" I785/2018

FOR\IECEDOR C\P.Y}IF

OBJETO: Registro de preços para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública,

objetivando aquisição de fraldas geriátricas e infantil para pacientes assistidos pela Assistência Social da

Saúde, pac ientes judiciais e pacientes carentes em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.

0l FRALDAS GERIÁTRICA _
TAMANHO P _ PACOTE
COM NO MÍNIMO 8 UNI.
DADES - as fraldas geriátricas
adulto devem conter as seguin-
tes especificações mínimas:
alto poder de absorção, com
alta concentração de gel; for-
mato anatômico; barreiras
protetoras e elásticos que auxi-
liam no controle do vazamen-
to; fitas reajustáveis; produto
hipoalergênico: sem perfume;
-validade mínima de 6 meses
ap_ós a entrega: COMPOSI-

ÇAO: Polpa de celulose, polí-
mero superabsorvente, filme
de polietileno, fibras de poli-
propileno, adesivos termoplás-
ticos, fios de elástico, fitas
adesivas reaiustáveis.

PCT 1.600

02 FRALDA GERIÁTRICA -
TAMANHO M - PACOTE
COM NO MÍNIMO S UNI-
DADES - as fraldas geriátricas
adulto devem conter as seguin-
tes especificações mínimas:
alto poder de absorção, com
alta concentraçâo de gel; for-
mato anatômico; barreiras
protetoras e elásticos que auxi-
liam no controle do yazamen-

to; fitas Íeajustáveis; produto
hipoalergênico; sem perfume;
-validade minima de 6 meses
após a entrega; COMPOSI-

PCT 10.000
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ÇAO: Polpa de celulose, polí-
mero superabsorvente, filme
de polietileno, fibras de poli
propileno, adesivos termoplás-
ticos- fios de elástico, fitas
adesivas reajustáveis.

03 FRALDA CERIÁTRICA _
TAMANHO G _ PACOTE
COM NO MÍNIMO 8 UNI.
DADES - as Íialdas geriáricas
adulto devem conter as seguin-
tes especificações minimas:
alto poder de absorção, com
alta Çoncentração de gel: for-
mato anatômico; barreiras
protetoras e elásticos que auxi-
liam no controle do vazamen-
to; fitas reajustáyeis; produto
hipoalergênico; sem perfume;
-validade minima de 6 meses
ap_ós a entrega; COMPOSI-

ÇAO: Polpa de celulose, polÊ
mero superabsorvente, filme
de polietileno, fibras de poli-
propileno, adesivos termoplás-
licos. fios de elástico, fitas
adesivas reajustáveis.

PCT 8.000

04 FRALDA GERIÁTRTCA _
TAMANHO GG _ PACOTE
COM NO MÍNIMO 8 UNI.
DADES - as Íialdas geriátricas
adulto devem conter as seguin-
tes especificações minimas:
alto poder de absorção, com
alta concentração de gel; for-
mato anatômicol barreiras
protetoras e elásticos que auxi-
liam no controle do vazamen-
to; fitas reajustáveis; produto
hipoalergênico; sem perfume;
-validade mínima de 6 meses
ap-ós a entrega; COMPOSI-
ÇAO: Polpa de celulose, poli-
mero superabsowente, 6lme
de polietileno, fibras de poli-
propileno, adesiyos termoplás-
ticos, fios de eliásrico, fitas
adesivas reajustáveis.

PCT t0.000

05 FRALDA INFANTIL - TA-
MANHO M - PACOTE
COM NO MINIMO 50 I,JNI.
DADES - alto poder de absor-
ção, com alta concentração de

FARDO 1.200
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á

gel; formato anatômico; bar-
reiras protetoras e elásticos
que auxiliam no controle do
vazamento; fitas reajustáveis;
produto hipoalergênico; sem
perfume; -validade mínima de
6 meses após a entrega;
COMPOSIÇÃO: Polpa de

celulose, polímero superabsor-
vente, filme de polietileno,
Íibras de polipropileno, adesi-
vos termoplásticos, fios de
elástico, fitas adesivas reajus-
táYeis.

06 FRÁLDA TNFANTIL - TA-
MANHOG_PACOTECOM
NO MINIMO 50 UNIDADES
- alto poder de absorção, com
alta concentração de gel; for-
mato anatômico: barreiras
protetoras e elásticos que auxi-
liam no controle do vazamen-
to; fitas reajustáveis; produto
hipoalergênico; sem perfume;
-validade minima de 6 meses
ap-ós a entrega; COMPOST-

ÇAO: Polpa de celulose, poli
mero superabsorvente. filme
de polietileno. fibras de poli-
propileno, adesivos termoplás-
ticos, fios de elástico, fitas
adesivas reaiustáveis.

FRADO 2.000

07 FRALDA INFANTIL - TA-
MANHO GG _ PACOTE
COM NO MINIMO 50 UNI.
DADES - alto poder de absor-

ção, com alta concentração de
gel; formato anatômico; bar-
reiras protetoras e elásticos
que auxiliam no controle do
vazamento; fitas reajustáveis;
produto hipoalergênico: sem
perfume; -validade mínima de
6 meses após a entrega;
COMPOSIÇAO: Polpa de
celulose, polímero superabsor-
vente, filme de polietileno,
fibras de polipropileno, adesi
vos termoplásticos, fios de
elástico, fitas adesivas reajus-
táveis.

FARDO .1.000

TOTAL
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TOTAL GERÀL DA PROPOSTA:

. VALIDADE DA PROPOSTA:

. LOCAL E DATA:

. TELEFONE: BANCO: _AG'

CARIMBO DO CNPJ/MF E ASSINATURÂ DO
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(Nome da

no

Empresa)

situada

CNPJ/MF
(endereço

completo) declara, sob as penâs da Lei, nos termos do
Inciso VIl, art. 4' da Lei Federal n"10.52012002, que cumpre plenamente os requisitos da habilitação
exigidos no Edital de Pregão Presencial n' 021/2018, autorizado pelo Processo Administrativo no

\- 1758/2018.

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente.

C-J, de 201 8.

cidade

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do
Rêpresentante legal da empresa

32 z
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ANEXO tV

DECLARAÇÃO DE FATOS ST]PER}1EI{IENTES IMPEDITIVOS

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que impeça a nossa empresa

de participar de licitações públicas, e compromete-se informar a qualquer tempo, sob as penas da Lei, a
existência de fatos supervenientes impeditivos da sua habilitação, na forma determinada no § 2", do art.32 da

Lei Federal no 8.666193.

-MS, _1

Assinatura do representante legal da empresa

NOME:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRf,SA

N'DO CNPJ/MF DA EMPRf,SA

z
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ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TER.IVÍOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CONSTITINÇÃO
FEDERAL

Pregão Presencial n' 021/2018

Processo Administrativo no 1785/2018.

;............................................., 0". i,i"àuãr" o" ,'I"'".""r.",J;,. !Ili'*j .,'"0r,. (;
.., portador (a) da CaÍeira de Identidade no.................................... e do

CPF/IvíF n'......... .. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal

n" 8.666, de 2l de junho de I .993, acrescido pela Lei n"9.854, de 27 de outubro de 1.999, que nâo emprega

menor de dezoito anos e trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a pârtir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

. MS, de

Assinatura do representante legal da empresa

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

-1
//' -'/

z//

de
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ANEXO \TI
ATA DE REGISTRO DE PRf,COS N',,.../2018

dias do mês de_ de _, na sede do Município de SIDROLÂNDIA-MS, situada a Rua São

Paulo, n'964, Centro, SIDROLANDIA-MS -MiS, representada neste âto pelo Prefeito, Marcelo de Araújo
Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n." 000406049 SSP^4S e CPF n." 519.593.991-87, residente e

domiciliado na Rua Alagoas, l8l, Centro, SIDROLÂNDIA-MS - MS, doravante denominada Contratante. e

do outro lado a empresa

na na cidade

inscrita no CNPJ/tr{F sob o n.o_, com estabelecimento

03 dias úteis,

durante o seu

e aceito pelo

doravante denominada Contratado, represen-
.\- tada neste ato por , brasileiro, portador(a) do RG n." emitida

pela SSP/ , e do CPF n.' . nos termos nos termos da Lei n' 10.520, de l7 dejulho de

2002, Lei n' 8.078, de I I de setembro de i990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar no

123 de 14 de Dezembro de 1996, Decreto Municipal no ll5l20l4, ambos de; e, subsidiariamente, pela Lei no

8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração
inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo no

1785/2018 e HOMOLOGADA nos autos, referente ao Pregão Presencial N'021/2018 - REGISTRO DE
PREÇOS, consoante as seguintes cláusulas e condições:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. O objeto da presente ata é a seleção da propostâ mais vantajosa para a administração pública, objetivan-
do o registro de preços para "aquisição de fraldas geriátrica e infantil para pacientes assistidos pela Assistên-
cia Social da Saúde, pacientes judiciais e pacientes carentes em atendimento â Secretaria Municipal de Saú-
de, com fornecimento parcelado, consumo previsto para l2(doze) meses''.

2. CLÁUSULA SEGUITDA - DA ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS
\- 2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de fomecimento, onde constarão os

preços a serem praticados, com caÍacterísticas de compromisso da licitante vencedora, se convocadas.
vierem celebrar contrato para fomecimento dos produtos nas condições definidas neste edital e seus anexos
e, se for o caso, com as demais classiÍlcadas que aceitarem fomecer os produtos pelo preço do primeiro
menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.

2.2, O Pregoeiro convocará formalmente as fomecedoras, com antecedência mínima de
informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de preços.

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando,
transcurso, for solicitado pela fomecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado
Pregoeiro.

2.3' Colhidas as assinaturas, a Secretariâ Municipal de Administração providenciará a imediata publicação
no Dirírio Oficial do Município.
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2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços.

após a respectiva assinatura da Ata.

2.5. Caso a fomecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou ÍEcusar assinar a Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, o Pregoeiro convocará as demais
licitantes. na ordem de classificaçào.

2.6. Deconidos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para a assinatura de
Ata de Registro de Preços e Fomecimento, as licitantes estarão liberadas dos compromissos assumidos.

2,7, A aÍ^ de registro de preços resultante deste certame tená a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de
publicação de seu extrato.

3. CLÁUSI]LA Tf,RCEIRA. DOS USUIIRJOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata de Registro de Preços seni utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Sidrolândia, Estado do
Mato Grosso do Sul.

3.2. Cabeá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do cumprimento de
todas as obrigações relativas ao fomecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.

33. A Usu:íria da Ata deverá informar ao Orgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não
comparecimento da fomecedora para a retirada da nota de empenho ou insÍumento equivalente, conforme o caso,
visando à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fomecedor faltoso.

3.4. Podeú utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros municípios que não
tenha padicipado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Cerenciador do Sistema de Registro de preços
deste Município.

3.5. O Registro de Preços seú formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo VI,
nas condições previstas no Edital de Convocação.

3'6. O Município de Sidrolândia não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de preços,
ficandoJhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa à
licitações' sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

4, CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E
RECf,BIMENTO.
4'1' A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto pela Secretaria Municipal de
Saúde.

4'2' Cada fomecimento deveú ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizada pela Secretaria
Municipal de Saúde dela devendo constar: a dat4 o valor unitário do fomecimento, a quantidade pretendid4 o

.-7'
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local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diÍetamente a empresa
conh-atad4 devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o número de refeÉncia da Ata.

4.3. A(s) fomecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender as ordens de fomecimento efetuadas
dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ocoÍrerem em data posterior ao seu
vencimento.

4.4. Os produtos devem ser entregues nos locais informados pela Secretaria no prazo máximo de 03 (tres)dias,
apos a solicitação, mediante requisição expedida pelo contratante, respeitando-se o limite da quantidade solicitada.

4.4.1. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão/entidade requisitante, não podendo ultrapassar 03
(n€s) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

4.4.2. o recebimento dos produtos se efetivari! em conformidade com os aÍs. 73 a 76 dal*i 9.666193. mediante
recibo, nos seguintes termos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações, mediante "Termo de Aceite
Provisório";

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, características, especificações dos produtos, e
consequente aceitação pela equipe responúvel, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante "Termo de Aceite
DeÍinitivo".

4.43. Serão recusados produtos imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes neste
edital e/ou que não estejam adequados para o uso.

4.5. Caso a(s) fomecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retiraÍ a nota de empenho ou
instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Administração convocará a segunda classificada para
efetuar o fomecimento, e assim sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as
penalidades cabíveis.

4'6' A segunda classificada só podeú fomecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro
.junto a Ata cancelada.

4'7' Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entÍegues acomparúados de notas fiscais distintas, ou seja, de
acordo com a ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de Registro de preços, o produto, o
valor unitário, a quantidade, o varor total e o locar da entreg4 além das demais exigências legais.

4'8' Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiaÍiamente, no que couber, as disposições da
Lei n' 8.078 de I l/09/90 - Codigo de Defesa do Consumidor.
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4.9. As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta exclusiva dâ detentorâ dâ atâ.

5. CLÁUSI]LA QI]INTA - DA CoNTRATAÇÃo
5.1. As obrigações decorrentes do fomecimento dos produtos constântes do Registro de Preços será frrnado com
o Município de Sidrolândi4 observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o an. 62 da Í-ei
Federal no. 8.666/93, e sení formalizada através de:

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega nâo envolver obrigações futuras;

b) Nota de empeúo ou documento equivalente e contrato de fomecimento, quando presentes obrigações futuras.

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante do Edital de Convocação, cujas condições

deverão ser mantidas na sua integra.lidade.

5.2. O prazo para a retiradâ da nota de empeúo e/ou assinatura da Ata seú de 05 (cinco) dias úteis, contados da

convocação.

53. Os quantitativos de fomecimento serão os fixados em nota de empeúo e/ou contrato e, observarão
obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Regisno de preços.

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto
da presente licitação.

6. cLÁusuLA sExTA-Do pREÇo E REvIsÃO
6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajusáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

6.2. Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, a Comissão de
Licitação notificará a fomecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação
para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.

6.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação formalmente
desonerará a fomecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades
cabíveis.

6.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação
visando estabeleceÍ igual oportunidade de negociação.

6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a Prefeitura Municipal de
sidrolândia, solicitar nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso.

7. CLÁUSULA SÉTIMA_Do PAGAMENTO
7.1. O pagamento, decorrente do fomecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em
conta corrente ou cheque nominal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos

1õ
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produtos, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art.73, inciso II, alínea "b",
da Lei no 8.666/93 e alterações.

7.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra
regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentâção dâs Certidões
Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

7.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a

fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data
da reapresentação do mesmo.

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Secretaria Municipal de Saúde a seu
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la.

7.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.

7.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fomecedora.

7.7. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.

7.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, deconentes da inobservância, pela Fornecedora
de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

7.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de mora por parte da
contratante.

8. CLÁUSULA NoNA - DAS SANÇÕES ADMINISTRÂTIVAS
8.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar
o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido,
ressalvados os câ§os previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fomecedora, a juízo do
Orgão Gerenciador do Sistema de Registro de preços, sujeito às seguintes penalidades:
r - Multa de l07o (dez por cento) sobre o varor constante da nota de empenho e/ou contrâto;
lI - Cancelamento do preço registrado;
Irr - Suspensão tempoúria de paÍicipação em ricitação e impedimento de contratar com a
administração por prazo de âté 05 (cinco) anos.
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8.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderào ser aplicadas cumulativamente.

8.3. Por atraso injustificado na execução do objeto:
I - Multa morâtória de l% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestâção em atraso até o
décimo dia;
II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, aprós o décimo dia de âtraso e,
III - Cancelamento do preço registrado.

8.4. Por inexecução total ou execução inegular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor correspondente à paÍe não cumprida ou da totalidade do
fomecimento não executado pela fomecedora;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por
prazo de até 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

8.5. A penalidade de multa. estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com as sanções
previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de
ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. g.666/93.

8.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal,
acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:
I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração de

até 05 (cinco) anos e descredenciamento do certificado de Registro Cadastral deste Município.

8.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis contados da notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública deste Município,
enquanto não adimplida a obrigação.

8.8. Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato.

8'9' As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante
aplicação do princípio da proporcionalidade, em raáo de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e
comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que
for notificada da pretensão da Administração pública deste Município da apricação da pena.

8'10' As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste
Município.
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8.11. Competinl a Secretaria Municipal de Saúde, na qualidade de Usuária da Ata de Registro de Preços a

aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no inciso tll, subitem 9.3.

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência exclusiva da autoridade
máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo
estipulado no subitem 8.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

8.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável pelo controle do
cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades previstas
no instrumento de convocação.

8.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município de
Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO
9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou
quando não restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da Prefeitura Municipal de Sidrolândia /MS
quando:

9.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa
aceitável;

9.1.2. ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste;

9.1'3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação;

9.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados
ro art.77 e seguintes da Lei Federal no. 9.666193;

9.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado.

9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fomecedora com classificação imediatamente
subsequente.

9'3' Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação.
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IO. CLÁUSULA DÉCIMA-DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas deconentes das aquisições da presente licitação correrão a cargo da Secretaria Municipal
de Saúde, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas

constârão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei Federal noi.666193 e alterações.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do PREÇo REGISTRADo
ll.l. Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Presencial - Registro de

Preços, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação das empresas conforme abaixo especifi-
cadas, as empresas vencedoras ficam assim registrados:

Item UND QTD VLR
UNT

VLR TOTAL DETENTORA

0l
02

0i
04
05

06
0'1

TOTAL

RELAÇÀO DAS DETENTORAS DA ATA E SEUS RESPECTIVOS VALORES

TOTAL GERAL REGISTMDO

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE
12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, confor-
me o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n..8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCTMA TERÇf,IRÂ - DAS DISPoSIÇoES FINAIS
13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n..10.520, de l7 dejulho de
2002, do Decreto Municipal n."l l5/2013, da Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993, e demais normas
aplicáveis a espécie.

12.
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14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qual-
quer outro. por mais privilegiado que seja para processar as questões resullântes desta licitação e que nào
possam ser dirimida administrativamente.

Marcelo de Araújo Ascoli
Prefeito Municipal

DETENTORA DA ATA
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ANEXO vII _ MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. _/2018
PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N" I2OI8

Aos dias do mês de de _, na sede do Município de SIDROLÂNDIA-MS, situada a Rua
São Paulo, n'964, Centro, SIDROLÂNDIA-MS -M/S, representada neste ato pelo prefeito, Marcelo de
Araújo Ascoli, brasileiro, casado, poÍador do RG n." 000406049 SSp/Ivls e cpF n.' 519.593.991-g7, resi-
dente e domiciliado na Rua Alagoas, l8l, centro, SIDROLÂNDIA-MS - MS, doravanre denominada con-
tratante e a empresa

CNPJ/MF sob o

tnscnta no

estabelecimento

na cidade doravante

brasileiro.denominada Contratado, representada neste ato
portador da carteira de identidade tipo RG n." emitida pela SSP/_, e do CPF n.'

pactuâm o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homolo-
gação do processo de Pregão Presencial N" 021/2018 - REGISTRO DE pREÇos, e nos termos da Lei
Federal N.o 8.666/93 em sua atual redação, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: "Aquisição de fraldas geriátrica e infantil para pacientes assistidos
pela Assistência Social da Saúde, pacientes judiciais e pacientes carentes em atendimento a Secretaria Muni-
cipal de Saúde, com fornecimento parcelado, consumo previsto para l2 meses,..

CLÁUSULA SEGLTNDA - REGIME DE ExECUÇÃo: o objeto deste contrato será realizado por execuçào
indireta.

CLÁUSIILA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá.SE A ESIE CONtTAtO O

valor global de R$ (_ ).

§ l'- O pagamento, decorrente do fomecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em
conta corrente a ser fomecida pela contratada, no prâzo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva documentaçâo fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o art.40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II.
alínea "b", da Lei n" 8.666/93 e alterações.

§ 2'- O critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do Art.40, da Lei Federal N..
8.666/93' em sua atual redação, e no mesmo percentual e data dos reajustes determinados pelo órgào compe-
tente do Govemo Federal, ou da variação efetiva do custo da produção e preços atuais de mercado local ou
regional, mediante pesquisa de preços, ou ainda na variaçào mensal do IpCA (IBGE).

§ 3'- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível ao Contratâdo,
aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que será o produto resultante do
mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspon-
dente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

tt.o
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§ 4'- O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidên-
cia de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previden-
ciiíLria a que sujeito.

§ 5' - Caso se faça necessária à retificação de fatura por culpa do Contratado, o prazo terá sua contagem
suspensa até a daÍ^ de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à

contagem.

§ 6'- Não serão quitadas as notas fiscais apresentadas sem a Requisição de Compra;

CLÁUSULA QUARTA - O PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 meses.

PARTIGRAFO IÍMCO: Havendo interesse da Administração, o presente Contrato poderá ser prorrogado
nas seguintes hipóteses:

I - Nos casos previstos na legislação pertinente;

II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

CLÁUSULA QTIINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação cor-
rerão a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de
Trabalho e Elementos de Despesas constârão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei Federal
n"8.666/93 e alterações.

cLÁusuLA sExTA - DA FISCALIZAÇÃO: Cabe ao Contratante, a seu critério e através da secretaria
Municipal de Finanças, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de cumprimento
do presente contrato, e, o Contratado declara aceitar, integÍalmente, todos os métodos e processos de inspe-

ção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

PARTIGRÂFO ÚNICO - O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa
fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documenta-
ção peÍinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

CLÁUSULA sÉTrMA - DAS OBRJGAÇÕES Do CONTRATADO: Constituem obrigações do Conrra-
tado, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes:

I - Entrega dos produtos, objeto deste contrato, no prazo proposto, mediante Requisição de compra, e em
conformidade com as especificações exigidas no Edital e da Ata de Registro de preços;
II - Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitaçào que deu origem a este ajusre:
III - Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos em decorrência do
objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prê-
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mios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumpri-

mento do objeto pactuado;

fV - Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo comportamento de

seus empregados, prepostos ou subordinados, e, aind4 por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Con-

tratante ou a terceiros;

V - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os

seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais;

VI - Responder perante o Contrâtânte e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demo-

ra ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros rela-

tivos à execução do objeto deste Contrato;

YII - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou eíos na elaboração de estimativa

de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o Contratânte;

VIII - Aceitar, nâs mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou supressões que se fizerem, no objeto,

até 25yo (vinÍe e cinco por cento) do valor inicial do Contrato;

fX - Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas fiscais correspondentes, juntando cópia

da solicitação de entrega (requisição);

X - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

XI - Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros.

cLÁusuLA oITAvA - DAS oBRIGAÇOES Do CONTRATANTE: consrituem obrigações do con-
tratânte:
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o Contratado;

II - Fomecer e colocar à disposição do Contratado todos os elementos e informações que se fizerem necessá-

rios à execuçào do fomecimento:

III - Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Contrato;

fV - Notificar, formal e tempestivamente o Contratado sobre irregularidades observadas no cumprimento

deste Contrato;
V - Notificar o Contratado, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos

de sua responsabilidade;

VI - Fiscalizar o presente Contrato através do Órgão competente;

CLÁUSULA NONA - Do LOCAL DE ENTREGA, Do ACEITE, E RECEBIMENTO DoS PR0DU-
TOS: Os produtos devem ser entregues nos locais informados pela Secretaria de Municipal de Saúde no

prazo máximo de 03(três) dias, após a solicitação, mediante requisição expedida pelo contratante, respeitan-
do-se o limite da quantidade solicitada.

§ l'- A Contratada obriga-se a fomecer os produtos a que se refere este Contrato, conforme os quantitarivos
e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição uma vez que nào

esteja em conformidade com as referidas especificações.
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§ 2'- O recebimento dos produtos se efetivará em conformidade com o art. 76 da Lei Federal no. 8.666193,
mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Órgão competente, após a verifica-

ção da qualidade, quantidade, características e especificação do produto.

§ 3" Recebido os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se

constatar fatos supervenientes que o tome incompatível com as especificações, proceder-se-á a substituição,
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contâdo da comunicação da irregularidade pelo órgão.

§ 4" - Serão recusados os Produtos que não atenderem às especificações constantes no Pregão Presencial no

02112018 e/ou que não estejam adequados para uso, devendo a Contratâda proceder à substituição na forma
dos §§ l'e 2'desta cláusula, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contado da comunicação.

§ 5" - Os produtos, objeto deste contrato devem-se fazer acompanhados da Nota FiscaVFatura discriminativa
para a efetivação do seu fomecimento.

§ 6'- Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da Lei
Federal n' 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS: Nos termos do art. 86 dâ Lei Federal
n" 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de mul-
ta de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste Contrato, até o limite de 2% (dois
por cento) do valor total do contrato.

PAR'IGRAFO ÚUICO - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garanridas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar o Contratado as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito, quando o contrâtado praticar inegularidades de pequena monta;
II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total, recolhida no
prazo de l5 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial;
III - Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do fomecimento, acumulável com as demais sanções. inclu-
sive rescisão confatual, se for o caso;
IV - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao Órgão competente no prazo de até I 5 (quin-
ze) dias corridos contados da comunicação oficial, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer falura ou
crédito existente a critério do Contrâtante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: A TCSCiSãO dO CONITAtO POdErá SEr:

I - determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida â teÍrno no processo da licitação, desde que haja conveni-
ência para a Administração.
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III -judicial, nos termos da legislação.

§ l'- O Contratado reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no

art.77 da Lei Federal n'8.666193.

§ 2'- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de Direitos vinculados

ao Edital do Pregão Presencial n' 021/2018 - Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCtrvÍA TERCEIRA - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasião da execução do

objeto, serão aplicáveis a Legislação peÍinente a espécie, nos termos do inciso XII do AÍt. 55 da Lei no.

8.666193, em sua atual redação.

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕf,S: O presente Contrato poderá ser alterado, nos

casos previstos na legislação peÍinente, para ajuste de condições supervenientes que impliquem em

modificações.

PARÁGRAFO ÚXICO - Qualquer alteração nas condiÇões ora estipuladas neste Contrâto deverá ser feita

mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes legais das partes.

cLÁusuLA DÉCIMA QIITNTA - DA PUBLICAÇÃo Do coNTRATo: Dentro do prazo regulamen-

târ, o Contratânte providenciará a publicação em resumo do presente contÍato, na imprensa oficial do Mu-

nicípio.

CLÁUS[ILA DÉCIMA SEXTA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca de Sidrolân-

dia,A4S. excluído qualquer outro.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o presente

termo, com 02 (duas) cópias de igual teor.

Sidrolândia-MS, de

Marcelo de Araújo Ascoli
Prefeito Municipal
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